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Acrescenta inciso ao art. 215, do Código 
de Processo Civil. 

  
 

EMENDA 
 

 Acrescente-se ao artigo 215 do Projeto de Lei nº 8.046/2011 o seguinte inciso 
VI: 
 

“Art. 
215....................................................................................................” 
“VI - por oficial de registro de títulos e documentos do domicilio do 
citando. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A faculdade de optar pela citação através de oficial de registro de títulos e 

documentos abre oportunidade para maior celeridade na tramitação dos processos 
judiciais, descongestionando os serviços judiciários. 

 
Sala das Sessões,    de            de 2011. 

 
 
 
 

Deputado Vicente Cândido 
 


